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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 66/77/GAU—CM Cento Gonçalves, 06 de dezembro de 1977 

Senhor Presidente 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONCALVES 

PROTOCOLO 

Pelo presente, passamos ás mãos de Vossa Se 

nhoria, para a sua apreciação e a desta colenda CSmara de Ve 

readores, o Projeto de Lei que institui a gratificação de Na 

tal aos e pensionistas da Municipalidade e cg outras providen 

cias. 

Tendo em vista os baixos proventos recebi —

dos pelos inativos e pensionistas, esta Municipalidade houve—

por bem estender os benifícios da gratificação de Natal a es 

tas pessoas,'visando para que os mesmos alcancem um melhor pa 

drgo de vida. 

Dado o exposto, solicitamos a Vossa Senhoria 

' • a fineza de proceder estudos para a aprovação da matéria, em 

" 	' regime de urgencia, em virtude de a Municipalidade desejar 

I  • conceder o numerário a estas pessoas antes do Natal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

W 

FORTUN C GANI 	ZARDO 

Pr feito Muni leal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DO. Presidente da Cámara de Vereadores 

Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

P,;OJETO DE LEI Nº 66 JE 00 DE DELEEDRO DE 1977. 

IíSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA 

OS INATIVOS E PENSIONISTAS DA MUNICI—

PALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

FORTUNATO GANIR RIZZARDO 	Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12  — É instituida a Gratificação de Natal, em caráter 

permanente, a partir do exercício de 1977, para os inativos e pen 

sionistas da Municipalidade. 

Art. 2° — Para pagamento sara levado em conta os proventos 

e a legislação será a mesma que Institui a Gratificaçãeo de Natal. 

Art. 3°- — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos oito 

dias do rAs de dezembro de mil novecentos e setenta e sete. 

FORTUN TO JAN R 	ZZARDO 

Prefeito Municipal 
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rteSiderite  

PARECER  DA COMISSO DE CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 
de Cultura e Assistencia Social, após analisarem os dize-
res do Processo n4 106/77 - que institui a gratificação de 

Natal aos Inativos e Pensionistas da Municipalidade e clã 

outras providencias, são de parecer que o mesmo deva ser 
aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 20 de dezembro de 1977 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FREI,  EITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.904/77/GAP 	Bento GOnçalves, 1, de dezembro do 1977, 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, na forma da Lei Orgânica do Mu 
nic{pio convocar uma sessâo extraordingria desse Legislativo, a fim de que se 
ja apreciada o seguinte matgria de interesse do Munigoio: 

1 - Projeto de Lei n2 66/77 de 08 de dezembro de 1977, que institui a 
gratificaçâo de natal aos inativos e pensionistas da municipalidade-
e dg outras providências. 

2 - Projeto de Lei n2 01/77 do Legislativo, que cria o quadro próprio de 
funcionários da tâmara Municipal de Bento Gonçalves. 

3 - Projeto da nova Lei Orgânica do Município, cnnstante do processo CM-
65/77 de 17 de setembro de 1977. 

4 - ProjetO de Resolução n° 04/77, de 15 de dezembro de 1977, que estabe-
lece e Orranizaçâo Administrativa da Câmara Municipal de Bento Gnn 
çelves. 

5 - Projeto de Lei do Executivo n2 69/77 de 12 de dezembro de 1977, que-
institui o novo Cgdign Tributgrio do Município de Bento Gonçalves 
Processo CM-96/77. 

6 - Projeto de Lei do Executivo n2  70/77 que autoriza o Poder Executivo-
a permutar imóvel para acréscimo do Parque da Fenev!nho e sue amplia 
cace 

7 - Projeto de Lri do Executiva n2 71/77, que autoriza o Poder Executivo 
a permutar imóvel para acréscimo do Parque da Fenavinho e sua amplia-
çao, 

8 - Projeto de Lei do Executivo n2 72/77, que autoriza o Poder Executivo 
e abrir um crgdito especial no valor de CR'  95.000,00 e dg outras - 
providências. 

CÂMARA DE VEttEARORrs 
DE BENTO GONÇALVES 

Recem  .42:1":77Á 

À Sua Senhoria, o Senhor 
VEREADOR CARLOS JOS PERIZZOLO 
DicnIss-l.mo Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

Assinatura 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PRE1EITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

9 - Projeto de Lei do Executivo ne 73/77 que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crédito suplementar de CRS 1.822.200,00 e dg' outras pro-
vidÊncias. 

10 - Projeto de Lei do Executivo ne 74/77 que cancela a divida de calça-
mento dos moradores da Rua Caxias do Sul, no niialeo habitacional da 
COHAO. 

11 - Projeto de Lei do Executivo ne 75/77, que autoriza o Município a - 
celebrar comAnio com a Associação Riograndense de Empreendimentos-
de Assistência Técnica. e Extenso Rural - EMTER. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos e oportunida-
de para manifestar nossa estima e consideraça.o. 

/0/ 
r- 

00 

FORTU JO JANI-. RI? ARDO 
P_ efeito Muni lpal 

1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. nQ 380/77-CM Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Câ-
mara de Vereadores, aprovou na noite de ontem, en regime de urgen-
cia, atendendo solicitação de V.Sa. contida np Ofício nçà 704/77GAB, 
os seguintes projetos-de-lei: 

1 . Projeto-de-lei nQ 66/77 - que institui a gra-
tificação de Natal para os inativos e pensio-
nistas da municipalidade e dá outras providen 
cias; 

2 . Projeto-de-lei nQ 69/77 - 9ue institui o Novo 
Código Tributário do Municipio de Bento Gonçs 
ves; 

3 . Projeto-de-lei nQ 70/77 - que autoriza o Pode 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

4 • Projeto-de-lei no 71/77 - que autoriza o Pode.  
Executivo a permutar imóvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

5 . Projeto-de-lei nQ 72/77,- que autoriza o Pode 
Executivo a abrir um credito especial no valo 
de Cr$950000,00 e dá outras providencias; 

6 . Projeto-de-lei na 73/7 - que autoriza o Pode 
Executivo a abrir um credito suplementar de 
Cr$1.822.200,00 e dá outras providências. 

7 . Projeto-de-lei :IQ 74/77 - que cancela a dívid 
de calçamento dos moradores da Rua Caxias do 
Sul, no núcleo habitacional da COHAB; 

8 . Projeto-de-lei nQ 75‘77 - que autoriza o muni - ciplo a celebar convênio com a EMATER. 

Na oportunidade, reiteramos a V.Sa. protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

IlmQ. Sr. 

ATELLI-Oà-',MENTE 

Vereador CARLOS SÉ PE IZZOLO 
Pre ide e 

  

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 

NESTA 

(Proc. nQs 096/77 - 100/77 - 101/77 - 102/77 - 103/77'- 104/77 -
105/77 - 106/77). 

MOD. CM  01 
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